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DO CHOQUE ANAFILÁTICO. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre Projeto de Lei de Autoria 

do Dep. Dr. George Morais que institui a semana de Conseientização e 

PitTOPÇÃO do Choque Anafil -Mico. 

Compulsando os autos estão presentes todos as requisitos 

para a sua propositura, pois, através da prevenção e do conhecimento a 
população seira alertada como se portar diante do choque anafilático, 
executando oficinas pata ensinar os procedimentos diante de tais situações 

A Constituição Federal de 1988, traz em seu bojo a 

competência legislativa, no Art. 61, que estabelece o seguinte 

ArL 51 - 	usara-2AG das leis castplernerFares 	ordinanan cilhe n 

quaiquer membro ou Comissão da Cantam da} Deputados, do Senado 

Federa: nu ao Congmsso Mirone', ao ?residente da Republica. ao  

Supremo Tribuno/ Federal, asas Tribunais Superiores ao ParitriltiOr 

Coral da RepooFed e aos aulada0s, na forma e nos mons preuisbus 

770.510 ceeitireeão 

A preposaura rio refeddo projeto encontra-se respaldo na 

Constituição Estadual no seu Art. 20 
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e 

qualquer membro ou comissão da Assemblen legisInhrb 
TO 26 - A iniciatiro das los earrolernentares e ordznána. 

Governador do Estado, ao Tribunal de Junnça, ao Procurador Geral de 

J12 Sik a e aos cidadãos, na forma e noa casos previstos Rosto e na 

Constelação da República. (lertallo dada pela Entenda Constitucional 

ou 45, dela-11-.2009j. 

A presente matéria está dentro da competência 
constitucional assegurada ao Parlamentar, A proposta ora relatada exsurge 
adequada aos ditames da Constituição Federal de 1988 e também da 
Constituição da Estado de Goiás, razão pela qual pugnamos pela 
conslitueionalidade e juridicidade da presente proposição, concluímos pela 

APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei. 

É o relatõrio. 

SALA DAS SESSOES,  as  de ,Lieràse de 2023. 
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